
PORTARIA Nº. 070/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (quinze) dias de Férias atinentes ao período de 2016/2017, ao (a) Servidor (a). CRISTIA-
NA RODRIGUES MACHADO, ocupante da Função do Cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM,  pertencente ao quadro de 
Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de  março de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divi-
são de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 30 de abril 
de 2019 à  14 de maio de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 15 de maio  de 2019, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos sete dias  
do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

 A empresa (4) DEMOTAE SERVIÇO DE OBRAS E MANUTENÇÕES EIRELI, sagrou-se a quarta colocada 
com uma proposta no valor global de R$ 581.969,64 (quinhentos e oitenta e um mil novecentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e quatro centavos);
	 Assim	diante	de	tais	fatos	fica	aberto	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis	para	interposição	de	recurso	conforme	
Art. 109 inc. I. ”b” da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão Permanente de Licitação.

ROBERES RIVELINO DA SILVA - PREGOEIRO
EVER DONIZETE DUGOLIM - MEMBRO

MARINETE PIOVESANA - MEMBRO
Participantes

J CAMPOS CONSTRUÇÕES LTDA-ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº  39/2019
Processo dispensa nº 32/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  
E OU PESSOA FÍSICA F C BAVIA ENGENHARIA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES (ESTRU-
TURAL, HIDRO SANITÁRIO, ELÉTRICO E PSDA) DO BARRACÃO INDUSTRIAL QUE ESTA EM FASE DE PROJETO 
LOCALIZADO NA RUA ALAMEDA JOHN MAIKON FONSECA TANAJURA, Nº400 CONVENIO COM O MINISTERIO DE 
INDUSTRIAS, COMERCIO E SERVIÇO.
 VALOR: R$-8.000,00 Oito Mil Reais
 Dotação: 
 

 

 DURAÇÃO: 07/05/2019 – ATÉ   05/06/2019
 DATA DA ASSINATURA: 07/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/05/2019
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ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019 - PMAS

 Aos 07 dias do mês de maio do ano de 2019, às 14 horas, em sessão pública, sob presidência do Senhor: 
ROBERES RIVELINO DA SILVA, EVER DONIZETE DUGOLIN e MARINETE PIOVESANA reuniu-se a Comissão, para 
proceder a retomada dos trabalhos de abertura dos envelopes nº 2, protocolados na data de vinte e nove dias do mês de 
abril de 2019, pelas empresas: (1) CONSTRUTORA TANABI – EIRELI EPP, CNPJ nº. 10.891.470/0001-46, (2) BELGA 
LATINA CONSTRUTORA EIRELLI, CNPJ nº. 00.787.569/0001-49, (3) J CAMPOS CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ 
nº. 15.430.707/0001-05, (4) DEMOTAE SERVIÇO DE OBRAS E MANUTENÇÕES EIRELI, interessadas na execução do 
objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 06/2019 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA, 
PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL “ÁLVARO ALVES”, presente representante 
credenciado, J CAMPOS CONSTRUÇÕES LTDA-ME, Sr. Thiago Caldas Barbosa, portador da cédula de identidade RG nº. 
9.746.685-8 SSP/Pr. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do envelope nº. 02, contendo as propostas de preços que 
foi rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos mesmos. Aberto o envelope II, 
contendo	a	proposta	comercial	das	proponentes	habilitadas,	ficou	constatado	que	as	mesmas	estavam	todas	de	acordo	
com	edital,	e	após	as	devidas	verificação	a	comissão	chegou	ao	seguinte	resultado:	
 A empresa (3) J CAMPOS CONSTRUÇÕES LTDA - ME, sagrou-se a vencedora do certame com uma 
proposta global no valor de R$ 527.148,68 (quinhentos e vinte e sete mil cento e quarenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos); 
 A empresa (02) BELGA LATINA CONSTRUÇÕES EIRELI, sagrou-se a segunda colocada com uma propos-
ta no valor global de R$ 529.889,30 (quinhentos e vinte e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e trinta centavos);
 A empresa (1) CONSTRUTORA TANABI – EIRELI EPP, sagrou-se a terceira colocada com uma proposta 
no valor global de R$ 536.102,82 (quinhentos e trinta e seis mil cento e dois reais e oitenta e dois centavos);

PORTARIA Nº. 069/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL, ES-
TADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (trinta) dias de Férias relativo aos períodos de trabalho, 20 (vinte) dias de 2016/2017 e 10 
(dias) de 2017/2018 ao (a) Servidor (a). FATIMA TEREZA MANUEL, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE,  pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 24 de maio de 2000, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura 
Municipal, a partir do dia 20 de maio de 2019 à  18 de junho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 19 de junho  
de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos tres dias do 
mês de maio do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ 
 TERMO DE ADITIVO - Nº 002 AO CONTRATO Nº 067/2017.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: NAYALA DA SILVA SOUZA CONTABILIDADE - ME.
 CNPJ/MF: 17.853.726/0001-70.
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 67/2017, por mais 12 
(doze) meses e o reajuste de valor do Contrato, como solicitado pelo Contratado, nos limites permitidos por lei, com base 
no índice IPCA-E, no percentual de 4,58%, passando o contrato a vigorar com o valor total de R$ 126.750,96 (cento e vinte 
e	seis	mil	e	setecentos	e	cinqüenta	reais	e	noventa	e	seis	centavos),	observando-se	os	preços	unitários	especificados	no	
contrato.
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, II e respectivo § 2º da Lei Federal nº 
8.666/1993.
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 06.05.2019

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2019

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 76.245.059/0001-01 
com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, 
solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Pri-
meiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 873, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS	Nº	24/2019	cuja	homologação	foi	publicada	no	jornal	oficial	do	município	na	edição	do	dia	07/05/2019,	RESOLVE	
registrar os preços da empresa C. DOS SANTOS CLAVERO - COMERCIO DE GAS E AGUA - CNPJ: 28.307.784/0001-14, 
empresa vencedora dos Itens constantes na Cláusula IV, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002, e alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual 
contratação	dos	itens	relacionados	no	Anexo	I	e	de	acordo	com	as	demais	condições	e	especificações	constantes	do	Edital	
do Pregão Presencial nº 24/2019.
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 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta estivessem transcritos, 
os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N°24/2019
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 24/2019
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida a prorrogação ou não, 
de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro de Maio não será 
obrigada	a	firmar	as	contratações	que	deles	poderão	advir,	facultando-se	a	realização	de	licitação	específica	para	a	prestação	
de	serviços	pretendida,	sendo	assegurado	ao	beneficiário	do	registro	preferência	de	fornecimento	em	igualdade	de	condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
	 4.1.	Os	preços	registrados,	a	especificação	dos	itens,	os	quantitativos,	as	marcas,	as	empresas	fornecedoras	
e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da ata de julgamento do Pregão Presencial n° 24/2019.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:
 LOTE 4 - GÁS DE COZINHA - GLP

 
	 4.3.	Durante	a	vigência	desta	Ata,	os	preços	registrados	serão	fixos	e	irreajustáveis,	exceto	nas	hipóteses,	
devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras do Departamento de 
Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:
Nome: Geisislaine Aparecida Rossi 
CPF: 040.274.849-24
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer departamento do Município de 
Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Administração, para que este autorize e 
indique	os	possíveis	prestadores	de	serviços	e	respectivos	preços	a	serem	praticados,	obedecendo	à	ordem	de	classificação,	
e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de 
Registro de Preços.
 6.4. Os departamentos que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, quanto ao preço 
unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de prestação de serviços e seus prazos serão repassados pela Prefeitura de Primeiro de Maio, 
por	intermédio	do	Departamento	solicitante	do	serviço,	devidamente	indicado	e	identificado	na	respectiva	Ordem	de	Serviço,	
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a manifestação favorável do Departamento solici-
tante,	através	de	atestado	na	nota	fiscal	comprovando	o	recebimento	dos	bens,	ficando	assegurado	a	Contratante	o	prazo	
máximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei, como condição à percepção do valor faturado.
	 8.2	-	Havendo	erro	na	nota	fiscal	e/ou	fatura	ou	descumprimento	das	condições	pactuadas,	a	tramitação	da	
nota	fiscal	e/ou	fatura	será	suspensa	para	que	a	Contratada	adote	as	providências	necessárias	a	sua	correção.	Passará	a	ser	
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1 - Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido no item 9.1.2 
ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 20 % (vinte por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o descredenciamento do seu 
Cadastro de Fornecedores.
	 9.2	-	Pelo	inadimplemento	total	ou	parcial	da	Ata,	independentemente	de	rescisão,	a	CONTRATADA	ficará	
sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor do saldo do mesmo, 
na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor total do mesmo.
	 c)	Pelo	não	atendimento	de	qualquer	ordem,	dentro	do	prazo	estabelecido,	ficará	a	CONTRATADA	sujeita	
à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro 
pagamento subsequente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por imperícia, poderá ser 
rescindida	a	contratação,	ficando	a	CONTRATADA	impedida	de	participar	de	licitações	realizadas	pela	PREFEITURA	MU-
NICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com o disposto na Lei 
8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente moratório e o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo descontadas do 
pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.3 - Da Cumulação de Sanções
 9.3.1 - A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA poderá ser aplica-
da cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na 
imprensa	oficial.
 9.4 - Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.4.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do instrumento da ata de 
registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para assiná-lo as licitantes remanescen-
tes,	observada	a	ordem	de	classificação.

 CNPJ/CPF: 28.989.601/0001-98

 

 
 Valor Total Homologado - R$ 67.446,94
 SERTANÓPOLIS, 07 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 13/2019
 b) Licitação Nrº              :            16/2019
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 07/05/2019
 e) Objeto Homologado   : Registro de Preço para a eventual aquisição de material 
escolar para ser distribuído aos alunos das escolas municipais
 12.361.0006.2.035. - Manutenção do ensino fundamental
 12.361.0006.2.035. - Manutenção do ensino fundamental
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: V. L. DA SILVA - EQUIPAMENTOS COMERCIAIS
 CNPJ/CPF: 31.353.803/0001-53

 

 
 Valor Total Homologado - R$ 15.807,92
 SERTANÓPOLIS, 07 de maio de 2019. 

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL 018 de 08/05/2019
 HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 011/2019.
 A SECRETÁRIA INTERINA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
	 Homologar	o	Resultado	Final	de	Provas	e	Títulos	de	todos	os	cargos	do	Processo	Seletivo	Simplificado	011	
de 04 de abril de 2019.
 RESULTADO FINAL DE PROVAS E TÍTULOS
 CARGO: MONITOR
Candidato    Data de nascimento          Prova Objetiva     Redação    Títulos     Total
Aline Pícolo Gameiro Teixeira  27/12/1985  28                   16           40      84
Analú Toledo Catelli  20/12/1967  22                   16           40      78
Jeanne de Araújo de Jesus  22/07/1988  28                   19           24      71
Mayra Ully Ramos Andrade   14/07/1990  22                   16           26      64
Rita de Cássia Pires Freschi  05/03/1995  28                   18           16      62
Isabel Caroline Vieira  05/11/1997  22                   16           10      48
Elis Cristina Lunardelli Zanfrilli  12/05/1972  22                   15           10      47
Maria Luana Bezerra da Silva  07/12/1995  26                   10           10      46
Edna Nicolau dos Santos  23/09/1985  26                   17           00      43
 CARGO: PSICÓLOGO
Candidato    Data de nascimento Títulos  Total
Jessica de Oliveira Negrão  26/01/1991  89 89
Bianca Caroline Monsão  20/12/1996  21 21
Daiane dos Santos Batista  31/12/1994  20 20
Israel de Souza Momesso  10/01/1986  01 01
Simony de Oliveira Pinheiro  07/04/1989  00 00
 Autarquia Municipal de Educação, 08 de maio de 2019.

Fernanda Alves Véras Nogueira - Secretária Interina Municipal de Educação
 Decreto 132/2019


